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Estado do Ceaní c,

Cânwra fuíaruiciyt de Limuiro [o 9{ofie
Legislando com Transparência e Etica

1

AUToRIzAÇÃo

Senho(a) Presidente da Comissão de Lacitação,

Encaminhamos a esse setor as coletas prévias de preços referentes à contratação da prestaÉo
99 Tryiço: de apoio administrativo na área de riciiaçóes e conntratos pubricos prra à câm"r"
Municipal de Limoeiro do Norte.

como se vê, dentre as três coletas apresentadas, a empresa LIDERANçA AssEssoRlA ECONSULTORIA EIREL| - iltE cotou o menor preço.

Assim, fica essa comissão de Licitaçáo autorizada a proceder com a formalizaÉo do respectivo
contrato com a empresa acima referida, dispensada a ricitação, conforme instruiõ anq2arnaco,xda Lei Federal n" 8.666/93 e suas arteracões posterioreé, nas seguintes conaiçF-
o v.alor global do contrato será de R$ 7.g0o,oo (sete mil e oitocentos reâis), a ser pago em 06(seis) parcelas iguais, mensais e sucessivas de'R$, 1.300,00 (um mit e tíérãntos'rããis1, comprazo de execução de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da 

"ri".aã-ã" 
,ã.p..tir"ordem de serviço.

As despesas oriundas do referido. contrato correrão por conta da dotaçâo orçamentária no1601.01.031.0001.2.067, elemento de despêsas 3.3.90.3à.00.

cuide, porém, de exigir previamênte da futura CONTRATADA, os sêguintes documentos:

a) Cópia da Céduta de tdentidade e do CpF do(a) sócio(a) Adminiírador(a);b) Contrato Social e aditivos, se houver;
c) Comprovante de lnscrição no CNpJ;
d) certidão Negativa de Debitos conjunta, rerativa aos Tributos Federais e a Divida Ativa daUnião, inclusive INSS);

9) Ç9.{i!caao de Regutaridade Fiscatjunto ao FGTS;f) CNDT - Certidão Negativa de Debitos Trabalhista.

Limoeiro do Norte-Ce, 07 de Janeiro 2019

Angela da Silvaa
Vereadora da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

266 - C.ntío - QA<DX (Es) 423_4140/ Í,ÃX (EE) 423-3006/ çAa 1aa| t zs_toza
qua C. [. ulatl).ira 2

cNQl o 1.E36.913/Ooo 1-05 -CEA: 629|0-000



Estado do Cear'á

Cânwrafuhricipatft Limmirc fo tfurtr
Legislando com Transparência e Etica

ANExo A AUToRIzAÇÃo

DETALHAMENTO DOS SERVIÇOS

Os serviços objeto deste contrato consistirão da assessoria e consultoria técnica especializada de apoio
administrativo nas áreas de licitações e contratos junto a Comissão Permanente de Licitação e hegão, a
saber:

/ Orientaçõês junto às Comissões de Licitação e de Pregão refeÍênte a todos os atos e
peças processuais obrigatórios no contexto das fases intema e extema dos processos
licitatórios;

r' Oriêntaçáo na conduçâo das atividades do setor de cadastro de Íomecedores e
prestadores dê serviços;r' Orientação na conduÉo das aüvidades do setor de cotações e de compras
govemamentais;

/ Manter a comissão de licitação alualizada acerca de normas e instruções pertinentes com
a área de licitações e contratos.

\ua (ct atoeiru 2266 - C.ítro - AlqX OS) 423-4140/ÍAX (EE) 423-3006/ çn.B Gt) 423-407s
CNQJ 01.Ei6.9 13/0001-oi -cEe: 62930-000



LICITAMAI§
JOÃO ALEXANDRE ALMEIDA SILVA SOUSA 051679603-80

cNPJ 30.509.646/0001-60

Quixeré-Ce, 04 de Janeiro de 2019.

Encaminhamos a esta instituição nossos preços para a prestação de serviços de apoio

administrativo na area de licitações e contratos públicos conforme abaixo disposto:

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE APOIO ADMTNISTRATIVO NA AREA DE LICITAÇOES E
CONTRATOS PUBLICOS PARA A çAÀAA&q MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO
NORTE.

PERTODO DA CONTRATAÇÃO: 06 (SErS) MESES

VALOR MENSAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.380,00 (UM MrL, TREZENTOS E

OITENTA REAIS)

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 8.280,00 (OITO MIL. DUZENTOS E

OITENTA REAIS)

DADOS DO PROPONENTE

JOÃO ALEXANDRE ALMEIDA E SILVA SOUSA
REPRESENTANTE LEGAL

COLETA DE PREÇOS

NOME DA EMPRESA JOAO ALEXANDRE ALMEIDA
0s167960380

SILVA SOUSA

CNPJ: 30.509.64610001-60
ENDEREÇO RUA PADRE JOAQUIM DE MENEZES, 13IO, CENTRO,

QUIXERE/CE
VALIDADE
PROPOSTA

DA
60 (SESSENTA) DrAS

RUA PADRE JOAQUIM MENEZES, 1310, CENTRO, CEP 62.920{X'0. QUTXERÉ/CE



LIDERANCA 
^SSESSORIA 

E CONSULTORIA EIRELI LTOA

PESQUTSA DE PREçOS

A
CAIâNA XrePÂL ÍE LrcNO DO XXIE - CE.
Rn Cd. Uáreia 22Íi6 - Ceíü!
Llneio do Norê -C.eaa

Prezado(s) Seúor{es),

Seguem rrcssos preçm para m servips ddalhado na tabela ádxo:

HE DA EpRESA LIDERANÇA ASSESSORTA E CG,ISULTOR|A ETREU ME
RUA: Rua Vnb e Um, No 25/, Bdno: Tahrldo do C#íeflb, Russa - Cerá
cR62.S00ffi
f.lP * :21.&7.29{/000Í -S

Russas-CE.,07 de Jileào de 2019.

:733.4'19.913€7

Rua vinte e um,257, TabuÍeiro do Catavento - Russas - Ceara
CI{P/MF: 24.A27.2941ffi1-9{j

0

01

SeÍyips de asessoÍia e mnsuhoria Érnica
eqeda§zada de apdo aünhisfáivo nils àB6
de Fcita@ e conHos junb a Canra l,tmbipd
de Lirmeko ô f{orte.

6 (seis)

l,leses

S 1.300,0 (um

Íni| e tezenbs
Íei s)

RS7.m,m
(seb rnf, e
cibenbs

Íeab)

E]tE

-

-r--

ITEH ESPECTFICAçÃO DO OBJETO PRAZO VR HENSAL vR TOTAT



LP5
sERVrÇos coNTÁeErs

coTAÇAO DE PREÇOS

A
CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
ATT: COMTSSÃO PERTVTANENTE DE LrCrrnçÃO

- Prezados Senhores,

Encaminhamos a esta Câmara Municipal nossos valores para os serviços abaixo descritos:

ITEM ESPECTFTCAÇAO UNID QUANT VR. UNIT VR.TOTAL

01

CONTRATAÇÃO DA
PRESTAÇÃO DE SERVTÇOS
TECNICOS DE ASSESSORIA
E CONSULTORIA TECNICA
ESPECIALIZADA DE APOIO
ADMINISTRATIVO NAS
AREAS DE LICITAÇÔES E
CONTRATOS
ADTVIINISTRATIVOS, JUNTO
A DA CÂMARA MUNICIPAL
DE LIMOEIRO DO NORTE

TVIES 6 1.450,00 8.700,00

VALOR GLOBAL: 8.700,00 (oito mil e setecentos reais)

PROPONENTE: LIVIO PINHO SOUSA -ME
ENDEREÇO: Sitio Varas, sln, Zona Rural, Yarzea Alegre - Ceará
CNPJ: í 8.971.353/0001 -02

Yarzea Alegre -Ce., 07 de Janeiro de 2019

18.971.353/00 01-O2
Livio Pinho Sousa - ME

Sitio Varas, S,N CEP 63 540-000
VARZEAALEGRE OEARA

L h usa
CPF 01 753-21

LPs - tívto ptNHo sousA -ME
Sítio Varas, S/N -Zona Rurat- Fone: (BB) 9.9926-7223 - CEp: 63.540-000

CNPJ: 18.971 .353/0001-02 - lnsc. Municipal: 5401937 - Várzea Alegre - Ceará - EMATL: liviosousa_@hotmail.com



ATo DE coNsTlrurÇÃo oe LTDERANÇAASSESSoRIA E
CONSULTORIA EIRELI

JOSENILSOM LOPES DE MENEZES, naconalidade BRASILEIRA. AUTÔÍIOÀ4O,

regime do bêns Comunhao PaÍcial, no do CPF 733 419.913-87, documento de identldade

03712389227 , DETRAN, CE, coín doínicílio / ÍesiJência a RUA VINTE E UM, númeÍo 257, barno

/ disk(o TABULEIRO DO CATAVENTO. municipio RUSSAS - CEARA, CEP 62.900,000 Íesotve

constituir uma Empresa lndivdual de Responsabilídade LimÍâdâ - ElRELl, mediânte âs sêguintes

clausulas:

Clárrsulâ Píimeira - A empresa adotaÍá o noíne empíesaial de LIDERANÇA ASSESSORIA E

CONSULTORIA EIRELI.

ParágraÍo Único: A empresâ tem como nome Íantasia L,DERANCA ASSESSORIA E

CONSUL TORIA,

Cláüsula Segunda - O obieto será E211300- SERVTCOS COMATNÂOOS DE ESCRTTORTO E

APOIO ADMTNISTRATTVO:

8219901- FOTOCOPIAS, PREPARACAO DE OOCUMENTOS E OUTROS SERVICOS
ESPÊCIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO:
82í9999. PREPARACAO DE OOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS OE APOIO
ADMINISTRATIVO. NAO ESPECIFICADOS ANTERIORT'ENTE.

8599604. TREINAMEI{fO EM DESE}.IVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL,

Cláusula TerceiÍa - A sede dâ empresa é na RUA VINTE E UM, núrnero 2S7, bãiÍÍo / drstÍrto
IABULEIRO DO CATAVENTO, municipio RUSSAS - CE, CEp 62.900-000.

Cláusula QuaÍla - A empÍesa iniciará suas atvrdades em í7l05p016 e seu prazo de duÍaçáo e
indelerminado.

Cláusula Quinta - O capitat ê R$ 88.500.00 (O|TENTA e O|TO MtL e QUINHENTOS Íeais)
totalmente lotêgralÉado neste ato em moeda corÍente do pais.

cláusula sexta - A administÍação da empresâ cabêÍá ao seu titutâr iá quãliÍicâdo acima. com os
podeÍes e atribuições de representação ativa e passiva, judlctal e extraudrcial. podendo pÍaticaÍ
todos os atos compÍe€ndidG Ro objeto

cláusula sêtima - Ao têrmino de cada exercicio social. em 3i de dezembÍo. proceder-se-á a
elaboraÉo do inventáÍio. do balanço patÍimonial e do balanço dê íesuttado econômreo

cláusula oíava - A empresa podeÍá a qualqueÍ tempo, abÍir ou fechaÍ filiar ou ouÍe dependénÔa,
rÍlêdiante ato de alteraçfu & alo constituthro

Cláusula Nona - O(s) a4";,ri"*Oo(es) dedarâ(m), sôb as penâs dâ lei, de que não êstá(ào)
impedido(s) de exerceÍ a administração da empÍesa, poÍ lei especiat, ou em virtude de
condenaçáo cÍiminâ|. ou poÍ s€ mcontraÍ(em) sob os efêitos dela. a pena qnê yede. ainda que
teÍporaÍiaÍnênle, o resso a caÍgos públicos; ou por crimê falimenh, de pÍevaÍicaçáo, peita ou
suborno, coocussáo, peculato, ou contra a economia populaÍ. conlra o sistema financeiro
nâcional, contra noÍmâs de deÍesa da concorrêÍlcia contra as relâçóes dê consuíno, Íé pública, ou
a propriedâde.

rrooulo rNrEGR^ooR i1 cE22o,6oo3o3*u ll llâ Bffilltflll lllllmlllllm
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ATo DE coNsTtrutÇÃo oe UDERANÇA ASSESSoRTA E
CONSULTORIA EIRELI

Cláusula OéciTa - O t[ulâr da empíesâ &claÍâ, sob as penas da lei, qu€ não figua coíno
de neÍúuína ouka €ínpíese iídividual de reÊponsábililâde lknitada.

Cláusulã CÉcima Pnmêira - Fica eleito o toío de RUSSAS paÍa o exercjcio e o cumpíimento dos

diÍeitos e obrigaçôes resultantas deste ato de constituiçào

RUSSAS- CErÀlü, tO de Maio de 2016

DE

Titular/Administrador

6 .rnrre coacur- rc esrroo ó crenr seoe

UrHET;ffi.Er ÍE,IE/2or6

- arrora rsq3rura.X. nmry/É. f ,

LIDEilxçÀ Âss€ssoÂrÀ " C"J*k
cor.sulToRrÀ êIRrLt nffOtoO Éaxrtms lonene

SÊCREÍARO€ERÂL

uôDULorNrÊGRAooR,, cÊ22oi6oo3o31.r tllllllf,tllilllllllllüllltlH
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Coaffirir&,

Cos& oE íb...§ rfe khrli§caçfu da fEs*a *ridica e, se hqrs qphreí clst êrxÉti ptr*lerxie irA a
ffB a Sua a&ra§?âçáO crÍlâcü*-

À lúrrraçfu sobreo pcte qrê cü§*a neste csrpruanfreé a deckadapebconüi§itb.

Aprwado pe*a lnstruçáo Àlormdiva RFB nu 1.63/+, de 0ô de rnab de 2016.

Emitido rwdà21fi7120Í8 às íO:S:'tí (data e hora de Brâsílie). P{lina: Í/í

t- \tutur

/-\ Pnparer Página
pen lmprcrslo

ü

REPÚBLrcA FEDERAT]VA DO BRASIL

CADASTRO NAGIOT{AL DA PESSOA JURIIXCA

EIiPRESARIAL

Ltr'ERATg ASSESSO§üÀ E GO'§T'LTOfi!A EreU
E FANTÀSIA)

L§)ERAilCAASSESSOftÂ E COI{SI' LTOSiA
PORTE

re.

con*|in dGdcescÍlórbê

talgêOl -Foar'cóíb
et fgd€A - Rqtr*fu ô rtocnmr& e scndçc csnoÉffi da aob ffiirc É cspffi
affififfi
Eâ$4.&f - Teinamrü eer deccrnroààncnto e

E DAMTUREZÀ
ãe€- lndividud de Limitade X*,íeza

LOGRAOOURO

RVçÍTE E Tfl
liürlERO
EI

CEP

62.$n{(xt
BATRROIDISTRTO

TÂBULERO DO CATAVEàÍTO
MUNICiPO

Rt ssÂs

ENIIEREço Fr FTRôt§lc)
.BSEÍü-SrcffOTrAI-@A

TELEFOI€

{881 9ã6-9116 
' 

í88) 9ea+íO5Ê

sÍruAçÃo c/o^srRAL
ATN,A

DATA DÂ SITUÂÇÃO CÂNP'STÊAL

18r0§r:tot5

lrciwo oc sru ÇÁo CâDASTRÂr-

SITL,AÇÀO ESPECTAL DATA oA S{TIIAÇAO ESFECIAI-

NLnaÉRO DE p.rSCRÇÃO

24.8:Ar9{r00gl-g
T§E

CffiPROVATTE DE IHSCreÃO E DE §ITUAçÃO
CADÂSTRAL

DÂTA DE ÂERTURÀ
í8r0ri/20í6

UF

CE

A RFB €radece a sua visita. Pra infrrmryões sobr€ pctítka & privacida& 6 §q clique aqui.
Atualize sua Dásina

COírPLEl'iENIO

Csrsr.dta OSÂ/ Capitd Social



MTSTÉRIO DA FAZEXT}A
Sect&ia da Rêcrita Federal do Brase
PÍocurrdoÍi.r-Gê.al da Fazsnda f,rcional

Eâ c€ílidáo é v& púa o eÉbàeaecineíb nráiz e s as lüds e, Íü, caso (b erÊ iederdi$, parâ
todos os órgáos e furidos Fiàücos da a*niflishação dreta a eb vincll&. ReÊ{e.se à sit-ção do
sri{o pas*vo m àndo da RFB e (b PGFN e abíage iÍEtEiue as cüúiüriFes sociab Fêt Etas
ÍEs *Eás 'a' a U' e Fágrá &*:o (b íL íí da Lea Íf E.212, de 2/r de F$o óe í9S1_

CERTI}ÃO reGATYA Í'E OE TC§ RELAITYO§ AG TRGI'TO§ FETERAÃt E A TJWÂ ATIS
DATNAO

Xm: LE)ERA|CA ASSESSOSIA E OOXS[ LTOn|A ElREll
CIIPJ: 2a327 rganm148

Ressahrado o úÍe*o & a Fazãúa tlacbíd cobraÍ e irscrew qu:frSjêr drvidas de
Íespoírsffi# ô sr**o paÍBirc adÍm iJ€írlifcado ÇÉ viúyeÍr a s€í a!Irâda3, é ceíli6caô qtle
Íe coírsfzn peírd&Eb em sau firrE, retáiras a cré&s ffirr*b drinisfados peb Secr*it
dâ RecÊita Fedrd ô Brd (RFB) e a ir§rillês eít! DiÉla Aiyâ da tÉo (BAU) iÍrto à
ftE Ído.b-Geíd da Fazeírda Neixd (PGFI{)-

Â aceaaÉo ,r-.r' ceÍ@ está cÇrtcirr* à reÍticação (E slla a.ú!ííiciradê m ffinêt rE
€leEços <tí4}r/Í6-gov.bÊ d, <hf$:/rüx+gfLgsv-bÊ.

Cettdáo edlida gref@ orn base m Pataria Cd*rnta RFBTPGFN f 1.2i1, &2110t?s11.
EflÍila às 1A!3:16 b &21nlfâ18 <ho.a ê .r+. dle BrarIe>.
v&#ãyo1r20t9.
Có.Igo e cütr da ceítilbi iít!-GÀULaÊtfflc
Cluah:r rara an €ísrô inEErá esle ,16{rrneíro-



ESTADO DO CEARÁ

Prefeitura Municipal de Russas
Secretaria de Finanças
Coordenadoria dê Tributação, Arrecadação e Fiscalizaçâo

sEmmrHrilt$tfrIlsffi
cERnDÃO No: í028/20í8

Avenida Dom Lino no. 679 - Fone: (088) 34'11-
8421 C.N.P.J. 07.535.446/000í{0

,DENT'F'CAçAO DO (A) REQUERENTE
NOIIE OU RAZAO SOCIAL
LIDERANÇA ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI . UE

ENDEREçO TRIBUTÁRIA

RUA VINTE E UH No257 RUSSAS-CE
tNScRtçÃo MUNtctPÃL
4:17701

C.G.F,

CNPJ
24.827.294tO001-98

c.P.F.

EM CUMPRTMENTO AO DESqACHO EXARADO NA pETtçÃO
PROT)j1LADA NESIE ÓRGÃo, E RESsÁtyÁDo o DIREIT? DA
cooRDENADoRtA DE TRTBUTAÇA1, ARREC,ADAÇÃ? E FtscALtzAçÃo Do
uuNtcípto DE /NSoREyER E coBRAR ns olytons euE vENHAri Á sER
APURADAS, CERTIFICO, PARA FINS DE DIREITO, QUE REYENDO OS
REG/STROS VER|F|COU-SE NADA EX/SflR EM NOME DA(il REQUERENTE
ACTMA |DENT\F\CADO(AI ATÉ Á PRESENTE DATA E, qARA CONSTAR, rct
LAVRADA psre cennoÃo, QUE VAI ASSINADa PELI:

iÁ--!--.- c** +--. !,
- ÁbnErrr õrçl-ves ÍerxeisdliútiÁ

GERENIE O€ NUCIEO OE GESÍAO ÍNEUTARIA

Vdialade: 60 dias a padir da cfata da expediião

APRESENTANDo RÁSURÁ Á âERTIDÁ9 É NULA

Russas - Ceará, 26fl 2f2U I

RLGl§Âsi



N12f&18 l&s;llcorrd+sf.cain.g+r ,asp

Cá^I:^â
:AlXlr ;:i:i-1hl(-rt4 ;A FEúERAL

CeúiÍicado de Regularid*de do FGTS - CRF

Irrcrição: 24a27294rcaa1-98
Razão Socia|: UDERÂT*CÂ ÂSSESSORIÂ E CONSULTORIA EIREL

En&rry: RUA VIHTE E LJIvI 0257 / TABUL Do CATAVENTO / R.USSÁS / cE /
6290mOO

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Aít. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 199O, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

vdid*: tF/tAzALB a 14ÊUZOL9

CertmcaÉo Númm: 20 18 1 2 1603 303 394 10 1944

Informação obtida em 26/L212018, às 14:22:08.

A utilização deste C-ertificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www,caixa-gov.hr

t4sljcorr*asf ^-qa.goq-rr@asp 1t1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRÀBALHO

ffi?IDÍO ffiilTIg} IE DÉBTI'O§ TANBTI§I§rTS

Nor*e: LfDERAHCS, ÀSSESSORIA E CCIISIII,TORJÀ EIRELI
{}tÀTRrz E FrtrÀrs) ct{p.l: 24 -827 -294/ 0001-98

Certidão n" : 154695213f2OLa
E:<pedição: 24ía7 /zala, à.s 10:45: I-2
VaU-dadez 1s/A]-/2o19 - l-80 {cento e oitenta} dias, corntados da data
de gua e:ryedição.

Certifica-se que LrDEatãcÀ âssrssorrà E corsüÉÍonrr ErsrLr
(E?EIZ E FIr.rrrS) , inscrito (a) no C!ípJ sob o no

2+.82?-291/aao1-98, trão coss?À do tsanco Nacional- de Devedores
Trabalhi stas .

Certidão ernitida com base no art. 542-À da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela r,ei n" 12.440, de T de julho de 2011, e
na Resolução Àdministrativa n" 7-47A/2Oaa do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Cert,idão são de responsabilidade dos
Tribunai-s do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
aateriores à data da sua expedição.
tr[o caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a eryresa eãr relação
a t,odos os seus estabelecirentos, agências ou filiais.
À aceitação desta certidão condiciona-se à werificação d.e sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Irrternet (http : I /w*ty. tst. . j us -br) .

Cert idão emitida g,ratuitanrente.

ulFonuça ItÍP*lrrrEE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas cotrstam os dados
necessárj-os à identi.ficação das ;ressç)as naLurais e jurídi.cas
inadinnplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas ea seaLer.ça condenatória traasitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concerrlente aos
recotrhimentos prewidenciários, a honorários, a custas, a
erclumenLos ou a recolhirrer.tos determinados ern 1ei; ou deeorrentes
de execução de acordos firmados perante o Hinistério púb1ico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação prêvia.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst. jus.br
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CoNTRATO N" 08.01.Otn0§

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA
MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE, COM A
EMPRESA LTDERANÇA ASSES§ORrA E
CONSULTORIA EIRELI . ME, PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARÀ

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, pessoa jurídica de direito público intemq com sede na Rua
Coronel Malveira" 2266,Centro, Limoeiro do Norte -Ceafi, inscrita no CNPJ/]vÍF sob o no 01.836.913/0001-
05, neste ato representado(a) pelda) Vereadora hesidenta S(a). Angela Mmia Pereira da Silv4 doravante
denominado de CONTRATAÀIIE, no final assinado(a), e do outro ladq a empresa LIDERANÇA
ASSESSORIA E CONSTILTORIA EIRELI - ME, com endereço na Rua Vinte e Um,257, Centro, Russas -
Cear4 inscrita no CNPJ/]víF n" 24.827.29410001-98, representada por Josenilsom Lopes de Menezes,
portado(a) do CPF n" 733.419.913-87, no final assinadda), doravante denominada de CONTRATADO(A),
de acordo com a Lei Federal ne 8.666193 e suas alterações posteriores, sujeitando-se, as partes, às suas
normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OB.IETO
1.1- O presente Contrato tem por objeto a contratação da prestação de serviços de apoio
administrativo na área de licitaçôes e contratos publicos para a Câmara Municipal de Limoeiro do
Norte, conforme abaixo especificado:

/ Orientaçôes junto às Comissões de Licitaçâo e de Pregão referente a todos os atos e
peças processuais obrigatórios no contexto das fases interna e extema dos processos
licitatórios;

/ Orientação na condução das atividades do setor de cadastro de fornecedores e
prestadores de serviços;

r' Orientação na condução das atividades do setor de cotações e de compras
governamentais;

'/ Manter a comissão de licitação atttailizada acerca de normas e instruções pertinentes com a iárea de
licitações e contratos.

CLÁUSULA SEGTJNDA - DO TUNDAMENTO LEGAL
2.1- O presente Confato tem como fundamento o art.24, inciso II, da Lei Federal n" 8.666/93 e suâs
alterações posteriores.

CLÁUSULA TERCEIRA. DO VALOR DO CONTRATO E DO PRAZO DE EXECUÇÃO

2266 - Centío - anBX G8) 423-4140/ÍAX (ss) 423-3006/ çAa (ss) 423-4oZBQua Çet. *íatoeira
c^,{Qt 01.E36.9 1 3/0001-05 -CE.P: 62930-000
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qtua Ce[. ,tdte.ira 2266 - Ccntío - QA$X (EE) 423-4140/ ÍtX (EE) 423-3006/ çAB (6E) 423-4

3.1- O valor global deste conúato é de R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais), a ser pago em em 06 (seis)
parcelas iguais, mensais e sucessivas de R$- 1.300,00 (um mil e trezentos reais) com prazo de execução de
180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da emissão da respectiva ordem de serviço.

CúUSULA QUARTA. DA FORMA DE PAGAÍúENTO
4.'l- A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apresentada à Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte, até o 1@ (décimo) dia útil do mês subseqüente à realizaçáo dos
serviços, para fins de conferência e atestação da execução dos serviços.
4.2- Caso o faturamento seja aprovado pela Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, o
pagamento será efetuado até o 30o (trigésimo) dia após o protocolo da íatura pelo(a)
CoNTRATADO(A).
CúUSULA QUINTA. OO REAJUSTAMENTO DE PREçO
5.1- Os preços somênte poderáo ser reajustados após o período de 12 (doze) meses, a contar da
data da apresentação das propostas, com base na variação percentual acumulada no período sob
análise, do IGP-M (lndice Geral de Preços do Mercado), ou outro equivalente caso este venha a

ser extinto ou substituído.

CúUSULA SEXTA. DA DURAÇÃO DO CONTRATO
6.1- O Contrato terá um prazo de vigência a partir da data de sua assinatura, até 08 de Julho de
2019, podendo ser prorrogado nos Glsos e formas previstos na Lei no€.666/93, de 21 dejunho de
1993 e suas alteraçóes posteriorm.

CúUSULA SÉTIMA. DAS OBRIGAçÔES DO(A) CONTRATANTE
7.1- O(A) CONTRATANTE se obriga a proporcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições
necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante
estabelece a Lei ns 8.666/93 e suas alterações posteriores;
7 .2- Fiscalizar e acompanhar a execuçáo do objeto contratual;
7.3- Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer oconência relacionada com a execuçáo do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências conetivas;
7.4- Providenciar os pagâmentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais /Faturas
devidamente etestadas pelo Setor Competênte.

cúusuLA orrAvA - DAs oBRrcAÇÕEs Do{A) CoNTRATADo(A)
8.1- Executar o objeto do Contrato, de conformidade com as condiçóes e prazos estabelecidos
neste Termo Contretual.
8.2- Manter durante toda a exêcução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
8.$ Providenciar a imediata conêçáo das deficiências ey' ou inegularidades apontadas pelo(a)
CONTRATANTE;
8.4- Arcar com eventuais prejulzos causados ao(à) CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados
por ineÍiciência ou irregularidade cometida por seus empregados ey'ou prepostos envolvidos na
execução do objeto contratual, inclusive, respondendo pecuniariamentê;

CúUSULA NONA. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

CNal 0 1. 6 3 6.9 1 3/000 1 -0 5 -CEa: 62930-000
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.1- Pela inexecuÉo total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defese, a
Administração poderá aplicar ao(à) Contratado(a), as seguintes sançóes:
a) Advertência.
b) Multas de:
b.'l) 10oÁ (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do(a) CONTRATADO(A)
em assinar o Contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias uteis, contados da data da notificação
feita pelo(a) CONTRATANTE;
b.2) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o limitê de 30
(trinta) dias;
b.3) 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e
rescisão do pacto, a critério da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, em caso de atraso dos
serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.4) O valor da multa referida nesta cláusula será descontada "ex-offício" do(a)
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor
que mantenha junto à Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, independente de noüficaçâo ou
interpelação judicial ou extrajudicial;
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Públicâ, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o(a) CONTRATANTE promova sua
reabilitação,

CúUSULA oÉCIMA. DA RESCISÃO CONTRATUAL
'10.1- O Contrato firmado em deconência da presente licitaçáo poderá sêr rescindido de
conformidade com o disposto nos art's. 77 a80 da Lei nq 8.666/93;
10.2- Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lêi ne

8.666/93, ao(à) CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a lV,
parágrafos 1a a 44, da Lei de Licitações-

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA. DAS ALTERAÇÕTS COXTN,C,TUAIS
I l.l- O(A) CONTRATADO(A) fica obrigado(a) a âceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões no quantitativo do objeto contratuâI, até o limite de 25% (ünte e cinco por cento) do valor inicial
do Contrato, conforme o disposto no § la, do art.65, da Lei de Licitações.

CúUSULA DÉCIMA.SEGUNDA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
'12.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei
ns 8ô66/93 e suas alterações;
12.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita
pelo representante legal da rêcorrente;
í2.& Os recursos serão protocolados na Câmara Municipal de Limoeiro do Norte e encaminhados
à Comissáo de LicitaÉo;

CúUSULA DÉCIi,A.TERCEIRA. DA FONTE DE RECURSOS
13.1- O valor global do Contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação orçamentária no

1 601 .01.031.0001.2.067, elemênto de despesas 3.3.90.39.00.

Rya Cct. *lottcira 2266 - Centío - aAqX (E6) 423-4140/ ÍÁX (EE) 42i-3006/ çno (EE) 423-407E
C|.{QJ O 1.83 6.913/0001-05 -CEA: 62930-000
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clÁusula »ÉcrMA-euARTA - rx) FoRo
14.l- Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte, Estado do Ceaná, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriundâ do presente Contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-
se, desde já, a qualquer outro, por mais priülegiado que seja-

E, por estarem acertadas, as partes firmâm o presente instrumento contratual em 02 (duas) üas paÍa que
possa produzir os efeitos legais.

Limoeiro do Norte{e, 08 de Janeiro de 2019

Ar 4---?*
ngela M da Silva

Presidenta da Câmara
Municipal de Limoeiro do Norte

CONTRATAI\ITE

Joseni Menezes
IDERANÇA ASSESSOzuA E

CONSULTORIA EIRELI . ME
CONTRÂTN)O(A)

0t. IVt
Nome:
cpe,6.5I .53(l S.l3 _.JO

02
Nome:
cPr: og[.631 6t=-71

Wd Cc[. ulok)
c^ral 01.E36.913/0001-05 -CEa: ó29 30-OO0

.iro 2266 - C.t tío - an$X GE) 423-4140/ ÍAX (EE) 4 23 -3006/ çA$ (st) 423-4oz s

TESTEMUNHAS:
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EXTRATO DO CONTRATO

Limoêiro do Norte -Ce, 08 de Janeiro de 2019

la Maria da Silva

Vereodoro Presidento do Câmoro Municipol de Limoeiro do Norte

Rjuo Ce[. anattcita 2266 - Ccntro - an$X OE) 423-4140/fAX (EE) 423-3006/ çno GE) 423-4076
cNal o 1.E3 6.913/00O1-0t -CEQ:62930-000

A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte torna público o extrato do Contrato No 08.01.01/20í9, a
saber:

ÓneÃO LICITANTE: Câmara Municipal de Limoeiro do Norte

DOTAÇÃO ORÇAÍúENTÁR|A: no 1601.01.031.0001.2.067

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00

OBJETO: contratação da prestaÉo de serviços de apoio administrativo na área de licitaçóes e
conntratos publicos para a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte..

vlGÊNctA oo GoNTRATO: até 08 de Julho de 2019.

CONTRATADO(A): LIDERANÇA ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI - ME

ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): Josenilsom Lopes de Menezes.

ASSINA PELO CONTRATANTE: Angela Maria Pereira da Silva

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).
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Câ,mma *turulcipat fe Limoeiro do !\tortc

cennoÃo DE DrvuLGAçÃo oo ExrRATo Do coNTRATo

Certificamos que o eÍrato do Contrato No 08.01.0112019, cujo objeto é a contratação da
prestação de serviços de apoio administrativo na área de licitaçôes e conntratos publicos para a
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte, foi afixado no dia 08 de Janeiro de 2019, no flanelógrafo
desta lnstituição, conforme estabelece a legislação em vigor.

Limoeiro do Nort+Ce, 09 de Janeiro de 2019.

da Silva

Vereadora Presidenta da Câmara Municipalde Limoeiro do Norte

Qya (et. *latvcira 2266 - Ccntío - QA$X (ss) 423-4140/íAX (ss) 423-3006/ çAA Gs) 423-407E
CNaJ 0 1. I 3 6. 9 1 i /0oo 1 -05 -CtEa: 6 29 3 0-000
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oRDEM DE SERV|ÇO

Limoeiro do Norte-Ce, 08 de Janeiro de 20 t9.

a Maria da Silva

à,,.

Vereadora

DE ACORDO:

J

ERANÇA ASSESSORIA E CONSULTOBJA EIRELI - ME
CONTRATADO(A)

Kua Cet a[eeiro 2266 - Centro - an$X Gs) 423-4140/ÍnX Gt1 tztJooeJjna @t\7i7_ioze
CNaJ o 1. E 3 6. 9 I 3 /o00 1 _0j _CEtp: 6 2 9 30_ ooo

No da Ordem de Servlço
08.01.0t/2019

No da Licitação
DISPENSADA

Data do Contrato
08 de Janeiro de 20 Í 9

Contratado(a)
LIDERANCA ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELI - ME
Endereço
Rua Vinte e Um, 257, Centro, Russas - Ceará
No do CNPJ
24.827.294t000',t-98

N" do TeleÍone/Fax

Autorizo a exeanção dos serviços abaixo discriminados

contratação da prestação de serviços de apoio administrativo na área de licitaçÕes e
conntratos publicos para a Càmara Municipal de Limoeiro do Norte.

Valor Global Estimado
R$ 7. 00 (sete mil e oitocentos reais)
Vâlidade da Propostâ.

sessenta) dias
Prazo de Execução
180 (cento e oitenta) dias

da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte
CONTRÂTANTE

Modalidade da Licitação
DISPENSADA

CAMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE
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cRoNocRAMÂ DE pAGAMENTo coM nrcunsos rRó-
pRros uo rvruxtcÍrlo DE LrMoErRo Do NoRTE:

Secretaría Municipal paro Assuntos do
G abinete do P r ef eito (SEGAPRE)

PORTARIAS

PORTARIA N." 032/20I9. DE 04 DE FEVEREIRO DE 2019. o PREFEI-
.r lo nnuNtciplo DE LlMoElRo Do NORTE. no uso rle suas atribui-
q: legais. RESOLVE: NOMEÂR para ocupar o cargo de provintento em

comissão dc Che t'e do IICARC lEscritório de Captação de Rccursos Financei-
ros c Convênios). Padrào CC- I0. da lotaçào da Secretaria Municipal para As-
sunlos do Gabincre do l)reÍtito (Str(iAPI{lr). a Dra. ANA KELLY BATISTA
lnÃo. GABTNETE Do pREFEtro Do Mt-lNICipto oe LIMOEIRO
DO NORTE.04 de Ítvereiro de 2019. José Mtria Lucenu

Secretaría Munícipal de Atividades Econômicas, Recur-
sos Hídrícos e Energéticos e Meío Ambiente (SEMAE)

coNyÊN,os

coNVÊNro N" 0t3/2019

TERMO DE CONVÊN|O DE COOqERÀÇÃO gUE CE-
LEBRAM O MUNICIPrc DE LIMOEIRO DO NORTE,
ATRAVES DA SECRETANÁ MUNICIPAL DE ATIVIDA.
DES ECONOMICAS. RECUÀ.SOS HÍDRICOS E ENER.
GETICOS E MEIO AMBIENTE (SEMAE) EÁ ASSOCIA-
ÇÃo coMuNtrÁau Dos MoRADzRES Do KM 60.

tó UUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, pessoa jurídica de direito
público intemo, inscrito no CNPJ sob o n" 07.891.67410001-72. com sede
administrativa na rua Cel. Antônio Joaquim, n" 2121, nesta Cidade, aúavés
dA SECRETARIA MUNICIPAL DE ATIVIDADES ECONÔMICAS, RE-
CURSOS HÍDRICOS E ENERGETICOS E MEIO AMBIENTE (SEMAE),
doravante denominado simplesmente PRIMEIRO CONVENENTE, neste ato
representado por seu Secretário o Sr. EDERSON CLEYTON DA COSTA
CASTRO, devidamente autorizado pela Lei Municipal n'691, de 28 de agos-
to de 1989 c/c a Lei n' 1.173, de 03 de novembro de 2.004 e Lei Municipal no
1.42312008, e a Associação Comunitii,ria dos Moradores do Km 60, entidade
civil de fins não econômicos. inscrita no CNPJ sob o no 02.765.009/0001-19,
estabelecida no Sítio Km 60, Zona Rural, nesta Cidade, doravante denomina-
do simplesmente de SEGLINDA CONVENENTE, neste ato representado por
seu Presidentg o Sr. Antônio Geraldo Almeida Ribeiro, resolvem celebrar
o presente Convênio de Cooperação, mediante as cláusulas e condições se-
guintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo
O presente Convênio tem por objeto a execução de serviços de preparo

de solo com tratores de pneus de propriedades pertencentes aos agricultores
familiares previamente cadastrados pelo primeiro convenente, em conformi-
dade com a Lei Municipal n" 1.42312008, e tudo mais conforme consta do
Plano de Trabalho que é parte integrante do presente Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA RESPONSABILIDADE
INDIVIDUAL
Para a consecução do objetivo de que trata a cláusula anterior, será repas-

O Município de Limoeiro do Norte, PRIMEIRO COIMNENTE, repas-

sará através de recursos próprios à SEGLINDA CONVENENTE a quantia de

RS 100.000.00 (Cem Mil Reais), sendo:

- R$ 17.500,00 (Dezessete Mil e Quinhentos Reais) repassados até o dia
06 de Fevereiro de 2019:
- R$ 17.500,00 (Dezessete Mil e Quinhentos Reais) repassados até o dia
04 de Março de 2018;
- R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais) repassados até o dia 20 de Março de
2019:
- RS 12.500.00 (Doze Mil e Quinhentos Reais) repassados até o dia l0 de

Setembro de 2019:
- R$ 12.500.00 (Doze Mil e Quinhentos Reais) repassados até o dia l0 de

Setembro de2019;
- R$ 12.500.00 (Doze Mil e Quinhentos Reais) repassados até o dia l0 de

Setembro de 2019;
- R$ 12.500.00 (Doze Mil e Quinhentos Reais) repassados até o dia l0 de

Setembro de 2019.

CRONOGRAMA DE PAGAMENTO COM RECURSOS ORIUN-
DOS DO ESTADO DO CEAR,{:

O Estado do Ceará comprometeu-se por meio do MAPP PROPOSTA 603
SDA a aportar R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) para mecanização agrí-
cola no municipio de Limoeiro do Norte e, sendo transferido referido valor,
a quantia complementar de R$ 130.000,00 (Cento e Trinta Mil Reais) será
repassada para a segunda convenente. Na hipótese de frustrada a transferência
do Estado do Ceará ora referida o Municipio de Limoeiro do Norte assumirá
a mencionada pendência junto à segunda convenente, devendo pagar com
recursos próprios o saldo devedor.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAs oBRIGAÇÔES DA
SEGUNDA COÀIVENENTE
A SEGUNDO CONVENENTE obriga-se a apresentar ao PRIMEIRO

CONVENENTE, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias após o recebi-
mento de cada parcel4 a prestação de contas dos recursos citados na Cláusula
anterior.

Obriga-se, ainda, a SEGLINDA CONVENENTE a fornecer ao pRIMEI-
RO CONVENENTE toda e qualquer informação por este solicitada sobre a
execução deste Convênio.

cLÁusuLA eUARTA - Dos ADrrrvos E DA RESCTSÃo
O presente Convênio poderá ser modificado através de aditivos, ou rescin-

dido por não cumprimento de qualquer de suas cláusulas, ficando a SEGUN-
DA CONVENENTE, nesta hipótese, obrigada a devolver, de imediato, ao
PRIMEIRO CONVENENTE, o saldo dos recursos recebidos e não aplicados,
bem como, a prestação de contas das despesas efetivadas até a data da even-
tual rescisão.

Embora o presente Convênio possa ser modificado ou prorrogado, é veda-
da a alteração de seu objeto.

I TVnIITIErÕI
ÍDI5I§tEf-?ffi

Assinado digitalmente
por DANIEL DA STLVA
FREITAS:03535777313

sEçÃo Do PoDER EXECUTwO

ANO lll - N" 447, DE a5,,c ;;;'f, :.:
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José MariaLucena,
Prefeíto,

)oão Dilmar da Silva,
Vice-Prefeito.

ítalo Ranmon de Lima Moura,
Secretárío Municípal para Assuntos do

C,obinete do Prefeito (respondendo).

J uliana de H oldnda Lucena,
Secretáría Munícipal para Assuntos do

tabínete do Prefeito {lícença maternidode).

Antônio J errív an Filho,
Secretário Munícipal de Cestão,

Finanços, Orçamentos e Planejamento.

D eoli no J únior I biapino
Secretária Municípol de Saúde.

María de Fátimo deHolanda dos Santos,
Secretáría Municipal de Educoção Básiço.

Maria Arivan de Holanda Lucena,
Secretáría Municípoí de Assístên cia Socíal e

de Políticds Públícas para Mulheres, Críanças e Ado-
lescentes e Pessoas com Deficíêncía.

ítalc Diógenes Holanda Bezerra,
Secretário Municipal de lnfraestruturd e

Serviços Públicos.

Davi AlvesdeLíma,
Secretário Municípal de Cultura, Desportos

e Juventude.

_iderson Cleyton da Costa Castro,
Secr etárío Munícipol de Ativídades Econômicos,

Recursos Hídricos e Energéticos e Meio Ambiente.

Aldne de Holanda Nunes Maia,
Secretária Munícípol de tJrbonísmo

Eriano Marcos Araújo daCosta,
Procuradar 6eral do Municípío.

Composíção, Produção e Edição

Daniel da Silva Freitas,
Chefe do Departamento de Tecnología da

lnformação.

Díárío Oficial do Município de
Límoeiro do Norte

End.: Rua Cel. Ántonio Joaquím, 2121 - Centro
Limoeiro do Norte - Ceará

Fone: (88) zr4z-o88o

Emoll: di ario.ofi ci al @li moei r o donorte. ce.gov.b r

cLÁusuLA eurNTA - DA vrGÊNCrA Do corwÊNlo
O presente Convênio terá a seguinte vigência: de 04 de Fevereiro de 201 9 a 3 I de Julho de 201 9.

CLÁUSULA SEXTA_DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Limoeiro do Norte para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pre-

sente Convênio.

E, por estarem os convenentes de pleno acordo, lavrou-se o presente Termo de Convênio em duas vias
de igual teor, que vai assinado por seus representantes legais.

Limoeiro do Norte-CE, 0l de Fevereiro de 2019.

EDERSON CLEYTON DA COSTA CASTRO
Secretário Municipal de Atividades Econômicas, Recu

Hídricos e Energéticos e Meio Ambiente (SEMAE)

Antônio Geraldo Almeida Ribeiro
Presidente da Associação Comunitária dos Moradores do Km 60

Procuradoria Geral do Município (PGM)

PROCESSOS ADMINISTRATIYOS

Llontirrme inciso I do art. 3.u do l)ecreto n." Il, dc 2l .03.2017. publicado no Diário OÍicial clo Municí-
pio ( DOM ) de I 0.021.201 7. nrodificado pclo ar1. I ." do Decreto n." 77. ilc 03.OtJ.20 I 8" publicado no DOM
dc 0(r.08.201tt" ficam os (as) intcressados (as) intirtrados (as) das rcspccliras decistjes abaixo relacionadas.

Limoeiro do Norte-CE, 05 de fevereiro de 2019.

f,riano Marcos Araújo da Costa,
Procurador Geral do Município.

*** *** ***

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCPLINAR N' 23412018
INTERESSADO: MANA CARMELIA DE OLIVEIRA. "Intimação da decisâo tomada pela Comissão
de Processo Administrativo, que julgou pela aposentadoria compulsória imediata da parte interessad4
com fundamento no inciso I do art. 2.o da Lei Complementar n.' 152, de 03 de dezembro de 2015, que
regulamentou o inciso II do § 1." do art. 40 da Constituição Federal de 1988." Intimação para MARIA
CARMELIADE OLIVEIRA.

PROCESSO ADMINISTRATryO DISCPLINAR N' 23512018
INTERESSADO: DAMIANA COSTA SILVEIRA. "Intimação da decisão tomada pela Comissão de Pro-
cesso Administrativo, que julgou pela aposentadoria compulsória imediata da parte interessad4 com fun-
damento no inciso I do art. 2.o da Lei Complementar n.o 152, de 03 de dezembro de 201 5, que regulamen-
tou o inciso II do § 1." do art. 40 da Constituição Federal de 1988." Intimação para DAMIANA COSTA
SILVEIRA.

PROCESSO ADMINISTRATryO DISCIPLINAR N' 23612018
INTERESSADO: ÁLvaRO DE OLIVEIRA ROCHA. "lnrimação da decisão tomada pela Comissão de
Processo Administrativo, que julgou pela aposentadoria compulsória imediata da parte interessad4 com
fundamento no inciso I do art. 2.o daLei Complementar n.o 152, de 03 de dezembro de 2015, que regu-
lamentou o inciso II do § 1." do art. 40 da Constituição Federal de 1988." Intimação para ÁLVARO Oe
OLIVEIRAROCHA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N" 237 I2OI8
INTERESSADO: OSIAS DE SOUSA LIMA. "lntimação da decisão tomada pela Comissão de Processo
Administrativo, que julgou pela aposentadoria compulsória imediata da parte interessad4 com fundamen-
to no inciso I do art. 2.o da Lei Complementar n.o 152, de 03 de dezembro de 2015, que regulamentou o
inciso II do § 1." do art. 40 da Constituição Federal de 1988." Intimação para OSIAS DE SOUSA LIMA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR N" 238/2018
INTERESSADO: ABEL FERREIRA LOPE,S. "Intimação da decisão tomada pela Comissão de processo
Administrativo, que julgou pela aposentadoria compulsória imediata da parte interessad4 com fundamen-
to no inciso I do art. 2.o da Lei Complementar n." 152, de 03 de dezembro de 2015, que regulamentou o
inciso II do § L' do art. 40 da Constituição Federal de 1988." Intimação para ABEL FERREIRA LOPES.
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EXTRATO DO CONTRATO NO 20187025.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃo x. zsotoool/2019IN.

PARTES: SERVrÇO aUTÔNOUO Op ÁCUe E ESGOTO DE LTMOETRO
DO NORTE e a empresa MAIS VOCÊ TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA.
oBJETO: enrsreçÃo DE SERVTÇOS DE RECEBIMENTO DE FATU-
RAS DE Ácuarnscoro ADEeUADAS Ao paoRÂo FEBRABAN DE
ARRECADAÇÂo, e ourRos DocuMENTos EMrrrDos pELo sAAE
DE LIMOEIRO DO NORTE - CE, PAGOS ATRAVES DE AGENTES AR-
RECADADoRES, coRRESpoNDENTES gaNIcÁRIos, cASAS LorE-
RICAS, AUTo ATENDIMENTo EM CAIXA pI-gTRÔNIco, INTERNET
E/OU MOBILE, EM CONFORMIDADE COM AS COI.IOIçÔES CONS.
TANTES DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE CREDENCTAMENTO
N" 30110001/2018. FUNDAMTNTaçÃo LEGAL: Art. 25, "caput" da Lei
n' 8.ó66193, alterada e consolidada conforme Processo Administrativo de
Inexigibilidade N' 23010001/20l9lN e Processo Administrativo de Creden-
ciamento n" 30110001/2018. VALOR GLOBAL: R$ 396.000,00 (trezentos e

noventa e seis mil reais). VIGÊNCIA: O contrato terá vigência por 12 (doze)
meses consecutivos, a contar da data de sua assinatura, podendo ser proÍro-
gado por iguais períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, a critério das

f s e mediante termo aditivo. observado o artigo 57, II, da Lei 8.666193,
hfi vista sua natureza de execução continuada. DOTAÇÃO ORÇAMEN-
TÁRIA/FONTE DE RECURSO: Os recursos orçamentários para a cobertura
das despesas correrão por conta do orçamento do SERVIÇO AUTONOMO
DE AGUA E ESGOTO na(s) dotação(ões) orçamentaria: Exercício 2019 Ati-
vidade I 40 l. I 7 122017 01.2.064 Gerenciamento Administração do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros
Serv. de Terc. Pessoa Juridica. LOCAL/DATA: Limoeiro do Norte/CE, 0l de
FCVCTCiTO dE 20I9. SIGNATÁRIOS: FRANCISCO VALDO FREITAS DF,
LEMOS e THIAGO LIMA PERDIGÀO.

EXTRÂTO DE CONTRATO
CONTRATO N':20197017

ORIGEM: PREGÃO N" 26IOOOOI/2OI8PP. CONTRATANTE: SERVIÇO
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO. CONTRATADA(O): ARCH eUI-
MICA BRASIL LTDA. OBJETO.: AQUISIÇÃO DE ACIDO TRICLORO
ISOCTANÚRICO 9U/o DE CLORO ATrVO EM TABLETES DE 2009, DE
INTERESSE DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE LI.
MOETRO DO NORTE. (COM AMPLA pARTrCrpAÇÀO E COTAS EX_
CLUSIVAS A ME E EPP), CONFORME ESPECIFICAÇÔES CONTIDAS
NO TERMO DE REFERÊNCIA. VALOR TOTAL: R$ 73.080,00 (setenta
r 1s mil, oitenta reais). PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2019
,an.ll i dade I 40 I . 17 I 221 7 0 I .2.064 Gerenciamento Adm ini strati vo do Serviço
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, Classificação econômica 3.3.90.30.00
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.11, no valor de R$ 73.0g0,00.
VIGÊNCIA: 02 de Janeiro de 20t9 a 3l de Dezembro de 2019. DATA DA
ASSINATURA: 02 de Janeiro de 2019.

ATA DA 06'REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2OI8 DO
CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE - CMS

DE LIMOEIRO DO NORE.CE.

Áta da 06'Reunião Ordinária do Conselho Municipal de
Saúde, realizada no dia l0 de julho de 20t8, às 08hrs:-
00min, no auditório da Secretaria Municipal de Ássistên-
cia Social, em Limoeiro do Norte-CE.

Aos dez (10) dias do mês de julho de dois mil e dezoito (201g), as oito
horas (08hs:00min), no auditório da secretaria Municipal de Assistência so-
cial, rua cel. Sindulfo chaves, n' 1889, centro. Houve a 06u reunião ordiniiria

do Conselho Municipal de Saúde de Limoeiro do Norte - Ce. Estiveram pre-
sentes os seguintes conselheiros: Deolino Júnior Ibiapina e Thalita Soares
Rimes - (Secretaria de Saúde); Samara Chaves Nunes - (Secretaria de Educa-

ção); Maurineide Holanda Cavalcante Silveira - (Secretaria de Assistência
Social); Yara Kilvia da Costa de Melo - Hospital São Raimundo; Olga Cris-
tina Pires Ramos - CAPS Il; Josimary Mendes de Sousa e Daniele de Moura
Remígio Granja - Nível Superior; Aristildo Silva Crisósto-
mo, Márcia Reja Sousa Oliveira e Keila Patrícia vel Mé-
dio; Maria Erlânia de Lima - Nivel Elementar;
sociações da Periferia: Jardênia Ferreira

-As-
Sales

Chagas - Associações da Cidade Alta; Maria
do Arraial; Maria Luzia da Costa e Flaviana
do Espinho; Maria da Conceição Pereira- de Areia;
Suyanne Mara Silva Nogueira;- Associações dos Ferreira da
Costa - Associações do Bixopá; Jailson Sousa Guimarães - Associações da
Serra I; Luís Eriberto de Moura e Dilcineide Maria de Sousa - Associação de
Pessoas com Deficiência. FALTOSOS: Rose Anne Oliveira Amrda (Secreta-

ria de Educação); Neyde de Holanda Vidal - (Secretaria de Assistência So-
cial); Francisca Gizelle Marciano Silva - Hospital São Raimundo; Mirela
Carla Leitão Costa e Vânia Adami - Hospital Regional; Celia Costa de Lima

- CAPS II; Ricardo Hélio Chaves Maia e Fernanda Holanda Diógenes Bezer-
ra - Nível Superior; Allan César Lima Diógenes, Diego Lima Mendes e Eli-
ângela Santos dos Reis - Nivel Elementar; Jocilene Matos Maia e Maria Pa-
tricia de Freitas Sousa - Associações da Sede; Antônio Giliard M. Mour4
Lúcia Zulmira de Oliveira e Lucivanda Azevedo Escócio - Associações da
Periferia; Maria Vandizete Regis -Associações do Arraial; Francisco Severia-
no dos Santos Neto - Associações do Córrego de Areia; Raimundo Lauro de
Oliveira Filho -Associações dos Setores; Elizete Antônia da Costa -Associa-
ções do Bixopá; Maria Vilaneide Moreira de Sena - Associações da Serra I;
Margarida Alzineide de Sousa Costa e Keylla Cristina Araújo - Associações
da Serra II. CONVIDADOS: Carlos Clenilson - SECSA; Raimundo Levi Go-
mes dos Santos - SECSA,/Endemias; Maria Arnete Borges. Inicio da reuniâo
com a pauta: Apresentação do Plano Municipal de Vigilância e Controle das
Arboviroses de Limoeiro do Norte-CE. O convidado Levi Santos, chefe do
setor de endemias, iniciou colocando que quem apresentaria de fato, o plano,
seria Thalita Rimes, coordenadora da vigilância sanitária e também conselhei-
ra de saúde, que o mesmo gostaria de fazer somente algumas colocações.
Primeiramente, Levi falou da reunião anterior do Conselho de Saúde, em que
tentaram apresentar o Plano de Ação para a Doença de Chagas, que não havia
sido possível concluir, mas que haviam apresentado para o secretií,rio de saú-
de, Júnioç e para as coordenações, e que como primeiro feito desse plano,
teriam tirado a primeira ação, que seria o primeiro Fórum Municipal para
debaterem a Doença de Chagas, como, sintomas, vetores, transmissâo. epide-
miologia. Disse que o fórum seria no dia 27 de julho, as oito horas, no CVT
(antigo NIT) e fez o convite aos conselheiros para participarem. Continuando,
Levi colocou que no ano de dois mil e dezessete (2017), no nosso Estado, vi-
vemos a maior epidemia de chikunguny4 e ressaltou que o estado do Ceará
havia se destacado com a maior epidemia de chikungunya do mundo, com
cento e três mil e sete ( 103.007) casos confirmados e vinte e quatro mil oito-
centos e vinte nove (24.829) casos confirmados de dengue. eue a partir desses
dados, da gravidade, evolução e rapidez com que esses cÍlsos viúam crescen-
do, o Govemo do Estado teria resolvido tomar alguma medid4 que então no
dia I 2 de junho teriam estado na apresentação do plano Todos Contra o Mos-
quito, onde o secretário de saúde do estado teria anunciado que iria se ratear
dez milhões (10.000.000) para os municípios que atingissem os seis (06) cri-
térios estabelecidos como parâmetros para concessâo do incentivo, que se-
riam: I - Possuir o comitê Municipal Intersetorial de combate ao Aedes ins-
tituído e atuantel II - Monitorar os indicadores de qualidade da vigitância das
arboviroses: investigação adequada e notificação oportuna em. no mínimo.
80% dos casos notificados; III - Atingir cobertura mínima de g0% dos imó-
veis do município nos ciclos 4. 5 e 6 de2017: IV - Melhorar ou manter a
classificação dos índices de infestação predial, no periodo avaliado. os muni-
cípios que já iniciarem a avaliação apresentando classificação alta (llp >
3.9Yo) do índice de infestação não poderão manter-se nessa classificação; V
- Cumpriq no mínimo, dois Levantamentos Rápidos de índice de infestação
por Aedes aegypti (LIRAa/LIA) no ano de 2017, preconizados pelo Ministé_
rio da Saúde; VI - Apresentar o Plano Municipal de Ação de Vigilância e
controle dasArboviroses para o ano de 2018. Explicou então que tiveram até
o fim do mês de dezembro para criar/elaborar o plano Intersetorial, apresentar
no comitê e enviar ao Estado, ressaltando que todos os critérios foram feitos.
E justificando o terceiro critério apresentado, para que todos tivessem uma
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ideia- mostrou o mapa da cobertura de visitas dos 4o, 5o e 6o ciclos do Plano
Nacional de Enfientamento ao Aedes e à Microcefalia - PNEM 2016. onde
não atingiram nern 50oÁ de cobertura. Mostrou também o 4o. 5o e 6o ciclos do
PNEM 20 I 7. onde graças ao esforço dos agentes de endemias, obtiveram uma
grande melhora. Continuando, expos a ata da reunião de 06 de julho de 2017,
onde a ex-secretáriq Sandra Lir4 fez acordo com os agentes de endemias,
onde a mesma se comprometeu em ratear 50olo do valor total que o município
recebesse e que iria custeÍr, com recursos próprios, mais dois agentes. E colo-
cou que estiveram no Conselho no mesmo periodo, apresentando alguns indi-
cadores, e que o Conselho tinha uma pauta com o prefeito José Maria no dia
seguinte, que então eles teriam levado a pauta deles também, que então o
prefeito teria acabando autorizando a contratação de seis (06) agentes. Em
seguid4 fez a leitura da resoluçâo N'37/20 I 8 do Conselho Estadual de Saúde

- CESAU, que receberam no dia27 dejunho, que aprovava o repasse de re-
cursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde - FUNDES, para os Fundos
Municipais de Saúde - FMS, destinado às ações de vigilância e controle das
arboviroses. Disse então que o documento veio para oficializar a classificação
do município de Limoeiro do Norte para receber o prêmio. Mostrou então a
relação dos municípios que cumpriram os seis (06) critérios para o incentivo
'lodos Contra o Mosquito. Levi finalizou colocando que havia conversado
com Arnete Borges, que ela teria estado em reunião no CESAU, e que a mes-
ma disse que teria defendido o município pelo acordo Í'eito, pelos esforços dos
agentes, e que iria sair outra resolução, porém, que eles teriam feito o docu-
mento e estavarn apresentando baseados na resolução que havia saído. E disse
ainda que pelas palavras da mesma essa forma de ratear com os agentes seria
ir ' 'ida na resolução que viria a sair. Dando continuidade, passou a palavra
p»za conselheira Thalita Rimes, coordenadora da vigilância sanitária, para
que â mesmâ inicism de fato a apresentação do Plano. Thalita iniciou a apre-
sentação explicando que o plano comtempla ações que deverão acontecer no
decorrer do ano de 2018. Que contempla ações desde as ações de campo, até
ações que contemplam a atenção básica, média complexidade, e o serviço de
epidemiologia. Apresentou a caracterização e histórico do município: territó-
rio, características ambientais, saúde, educação, infiaestrutur4 Aspectos en-
tomológicos e epidemiológicos das arboviroses no município; Índice de infes-
tação, número de agentes comunitários de Endemias -ACE, ciclos realizados
no período de 2014 -2017: Situação epidemiológica de dengue do município,
2014 - 2017; Situação epidemiológica de chikungunya do município 20i6 e
2017; Recursos Humanos; Objetivos; Ações em período não ipidêmico;
Ações em período epidêmico; Fluxos. A presidente Jardênia Ferreira fez sua
fala em forma de apoio aos agentes de endemias, falando do enorme trabalho
que todos tiveram para que o município conseguisse estar entre os noventa e
cinco (95) municípios que conseguirarn cumprir os critérios exigidos para o
recebimento do incentivo, e ressaltou o trabalho dos agentes, de como é difi-
cil, arduo, e pouco reconhecido pelas pessoas. Disse então que hoje era uma
Íã incondicio.al do trabalho dos mesmos. E flnalizou dizendo que el4 Jardê-
nia, atestava que o que foi exposto no prano, estava sendo po.io .. prátic4
seE recurso, só com a vontade de fazer, ressaltou. A convidadaAmete Borges

ll-ou a todos quanto à conversa com Levi, falando da defesa qu. u..úu
fez em reunião no CESAU, para que o que foi pactuado junto ao município
fosse cumprido. colocou que seria emitida uma nota em relação ao primeiro
documento que saiu que não era para ter saído. Falou quanto à fda àa presi_
dente, que citou a lista de noventa e cinco (95) municipios, e disse qr. 

"oroera que o conselho de saúde do Estado estava aprovando noventa e cinco (95)
e o Estado solta uma nota dizendo que seriam cem (r00). E finarizou infor-
mando que o CESAU iria lançar um documento quanto ao número de muni_
cípios que foram comtemplados. o convidado carlos clenilson iniciou sua
fala agradecendo a Jardênia e Arnete peras palavras de apoio e defesa à cate-
goria Disse então que isso servia como aprendizado, na situação/relação mu-
nicípio e Estado, dizendo que quando o Estado propõe algo uo. .rri.ípior,
eles propõem, falam do dinheiro, mas não falam àe nennuÃ requisito, porem,
depois que o município batalha ganh4 vem o Estado impor ao município o
que ele tem que fazer com a premiação. Colocou que quando foi feito o àcor_
do de se ratear o incentivo, os agentes estavam conversando com a ex_secre_
tária Sandra Lir4 sobre fardamento, situações que estavam em falta, que no
momento, Levi havia alertado sobre a premiação, mas que não foram elàs que
pediram para fazer o acordo. a secretária que foi até elás para propor. O cán-
selheiro Aristildo Araújo falou quanto à premiação, dizendo qr. à Gor".nu-
dor teria acertado em promover a premiação, e que o mesmo acreditava que
alguém lá do Estado observou que os agentes de endemias t.rru- o. oo,ln-
cial maior, e poderiam fazer algo mais para o estado do Cearâ no *;;;;o I

sendo transmitido nas mídias nacional. A vice-presidente Miírcia Rejane rei-
terou os elogios feitos pela presidente. Disse que se tinha um setor que funcio-
na no município, esse era o setor de endemias, dizendo que se sentia na obri-
gação de colocar isso. Colocou que após começar a Comitê.
mesmo que só como convidad4 ela pôde ter uma
era o serviço de endemias. E, finalizou dizendo que
merecia reconhecimento independente de

mio era uma sifuação de agora, do momento,
mio o serviço já funcionav4 que as metas
mesma acreditava que a categoria sempre merecia
mente de quem é da saúde e que não conhece muito
dia a dia. O convidado Levi Santos falou também dos que foram
feitos para que pudessem conseguir a premiação. Colocou que o Comitê se

reuniu de quinze em quinze dias, que proflssionais saíram de suas rotinas para
estarem se reunindo. Que houve um esforço muito grande da Defesa Civil, da
coordenadora Thalita Rimes, ressaltando que não havia sido somente os agen-
tes de endemias que tiveram participação no processo, mas que durante todo
processo de construção existiu outros membros que mereciam ser reconheci-
dos pelo esforço que fizeram. E finalizou colocando que com relação aos ou-
tros 50%, já haviam conversado com a ex-secretária. e que reforçaram o acor-
do com o atual secretiirio Júnior Ibiapin4 em se comprar um veículo, que se

faz necessiírio para realização de muitas das ações que foram apresentadas.

Que conversaram com o secretário e que ele teria o mesmo pensamento de se
adquirir um veiculo. Após todas as colocações, a presidente iniciou o processo
de aprovação do Plano Municipal de Vigilância e Controle das Arboviroses de
Limoeiro do Norte-CE e do rateio de3 cinquenta por cento do recurso de pro-
grama lançado pelo Estado, intitulado *ToDos coNTRA O MOSQUITO"
com os agente de endemia-s, que com o total de dezoito (lE) votos dos conse-
lheiros: Júnior lbiapin4 Samara Chaves, Maurineide Holand4 Olga Cristin4
Josimary Sousq Daniele Granj4 Aristildo Araújo, Mrírcia Rejane, Maria Er-
lâni4 Oséas Freitas, Jardênia Ferreira, Eliete de Moura Maria Luzia, Concei-
ção Pereir4 Suyanne Mar4 Eliana Ferreir4 Jailson Guimarães e Luís Eriber-
to, foi aprovado por unanimidade. Dando continuidade, a presidente colocou
que na comunidade do Setor NH5 existia uma web rádio, que o conselheiro
Lauro Filho tinha um programa aos sábados, e que lazia tempo que o mesmo
dizia que o conselho Municipal de saúde - cMS tinha que participa.r. Então a
presidente explicou que existe um artigo no regimento intemo que diz que
para qualquer conselheiro, em um evento, ir representar o conselho e faiar
por ele, seria necessário à deliberação do pleno. Então a presidente indagou ao
pleno se o Conselho poderia ir dar essa entrevista, e quem o pleno .""ã."r_
dava que fosse. o pleno enüio deliberou que a presidente fosse à web rádio
representando o cMS. Em sequencia, a presidente colocou que no dia vinte
(20) do atual mês, o cMS havia recebido oficio do CESAU referente ao !2o
congresso Brasileiro de saúde coletiva que aconteceria no período de 26 a29
de julho de 2018, no campus da Fundação oswaldo cruz no Rio de Janeiro,
com o tema "Fortalecer o sus, os direitos e a democracia". eue o congresso
seria uma etapa para preparação da conferência Nacional de §aúde. rxiticou
que no oficio enviado, o conselho Estadual de saúde do ceará ofertavá vinte
e uma (21) vag:§ aos conselhos Municipais de Saúde do Estado do ceará
para que os conselheiros pudessem estar participando congresso. Disse entâo
que eles enviaram o oficio no dia vinte (20), por volta de meio di4 dando o
prazo de até o dia vinte e um (2 I ), às dezessete horas, para que os represen_
trantes fizessem sua inscrição. eue diante do curto prazo puruf*, uinscriçao,
ela" Jardênia, teria pedido a secretária executiva qu. fir.rr. a inscrição da
mesma e da vice-presidente Márcia. Esclarecendo que teria tomado essa ati-
tude pelo fato de não haver possibilidade de reunir o conselho, e levar a ques-
tão a pleno para haver votação de escolha. E indagou ao pleno se elas estariam
autorizadas a ir ao congresso representando o cMS, obiendo resposta positi-
va. o conselheiro oséas Freitas indagou ao secretário Júnior quanto as trusas
e identificações dos conserheiros. o secreüírio então disse que e*ist" um p.o-
blema. sério na gestão quanto à licitação e setor de contas. Disse qr. u ,"t.._
taria de saúde recebe as demandas via pedido de autorização de despesas _
PAD, que eles dão sequencia, assinam, autorizam, e levam à contaúiridade
para verem se tem licitação, empenho, para o setor de contas providenciarem.
Disse que estariam cobrando não só a demanda do Conselho, úas varias de-
mandas da secretaria de saúde, que não andam porque esse departamento não
estaria funcionando plenamente. eue teria conversado com o prefeito para .
melhorar esse setor. E falou que ao sair da reunião iria passar novamente no
setor de contas para cobrar essa questão. Em continuidade, a presidente con-
vidou as conselheiras Flaviana Thalita e Daniele, para fazerem avaliação dachikunguny4 a-ssim como estava visita feita por elas aos psf's da Serra (Cabeça Pret4 KM60 e Tomé). As
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conselheiras falaram quanto à questão de estrutura fisic4 estruturação das
equípes que compõem as unidades e as dificuldades quanto à estrutura fisica,
distancia e demanda. O tema gerou grande discussão, onde os conselheiros
participaram tirando dúvidas e fazendo sugestões. As conselheiras finalizaram
parabenizando as equipes que se desdobram para fazerem seu trabalho, ressal-
tando que sâo equipes muito comprometidas com a população. Encerrando
todas as atividades do di4 não havendo mais nada a tratar, eu Priscila Paula
Oliveira de Araújo, que secretariei esta reunião, Iavro a presente ata que após
lid4 se aprovada, seú assinada por mim e por quem de direito. Limoeiro do
Norte-Ce, 1010712018.

Presidente Vice-Presidente

Secreüírio Adjunto

Secretif ia Executiva

Secretário Geral

- Página 5 -



sEçÃo Do PclDER LEG'S LATwO

EXTRATO DO CONTRATO
Á Câmara Municipal de Limoeiro do Norte toma público o extrato do Contrato
N' 15.01.01/2019, a saber: ORGÂO LICITANTE: Câmara Municipal de Li-
moeiro do Norte DOTAÇÃO OnçaivreNtÁrua: I 601.01.03 1.00 01.2.067
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OBJETO: contratação da pres-

tação de serviços de Manutenção preventiva e corretiva em computadores,
notebooks, rede, CFTV, Nobreaks, estabilizadores, softwares e assessoria
tecnica junto a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.VIGÊNCm OO
CONTRATO: até 3l de Dezembro de 20I9.CONTRATADO(A): MEGA
COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA LTDAASSINA PELO(A)
CONTRATADO(A): Débora Cardinally Santos Lima. ASSINA PELO CON-
TRATANTE: Angela Maria Pereira da Silva VALOR GLOBAL ESTIMADO:
R$ I1.880,00 (onze mil, oitocentos e oitenta reais). Limoeiro do Norte-Ce, 15

de Janeiro de 2019. Angela Maria Pereira da Silva. Vereadora Presidente da
Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.

EXTRATO DO CONTRATO
A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte torna público o extrato do Contrato
N" 07.01.01/2019, a saber: ORGÃO LICITANTE: Câmara Municipal de Li-
pr, ,iro do Norre DoTAÇÃo onçnvtENtÁRta: 1601.01.03t.0001.2.067
I- .MENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OBJETO: contratação da presta-

ção de serviços de manutenção, organização do ambiente (E-SIC - Sistema de
Informação ao Cidadão) para a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte para
atender a Lei de Acesso a Informação l2.527l2Oll..VIGÊNCIA DO CON-
TRAIO: até 3l de Dezembro de 20I9.CONTRATADO(A): A. A. FRAGO-
SO ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): Alef Amaro Fragoso ASSINA
PELO CONTRATANTE: Angela Maria Pereira da Silva VALOR GLOBAL
ESTIMADO: R$ 7.800,00 (sete mil e oitocentos reais).Limoeiro do Norte-
Ce, 07 de Janeiro de 2019. Angela Maria Pereira da Silva. Vereadora Presi-
dente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.

EXTRATO DO CONTRATO
A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte torna público o extrato do Contrato
N'07.01.02/2019, a saber: ORGÃO LICITANTE: Câmara Municipal de Li-
moeiro do Norte DoTAÇÃo onçaurNTÁRIA: 160 1.01.03 1.00 01.2.067
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OBJETO: Contratação de Servi-

ços de arrendamento e manutenção do sistema de informatica denominado
alegislativo (sistema de gerenciamento e controle de site para Câmaras),
composto de operações para processamento, gerenciamento de informações
oficiais no portal oficial da Câmara Municipal de Limoeiro doNoÍte..VIGÊN-
í-+'\, DO CONTRAIO: até 3l de Dezembro de 2019. CONTRATADO(A):
.. MAROF DA SILVA ASSINA PELO(A) CONTRATADO(A): Armando
Maro Fragoso da Silva. ASSINA PELO CONTRATANTE: Angela Maria

MESA-]DIBEIOBATAIAI4ABA MUNICIPAT DE TIMOE'R-O DO NOBTE

Ângela Maria Pereira da Sílvd,
Presidente.

José Gladis de Líma Bandeiro,
f Vice Presidente.

Flaubler Lima Honorato,
2'Vice Presidente.

W oshington de Moura Lopes,
t'Secretário.

Lívia Menezes Moid,
z'Secretário,
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Pereira da Silva VALOR GLOBAL ESTIMADO: RS 7.800,00 (sete mil e

oitocentos reais). Limoeiro do Norte-Ce, 07 de Janeiro de 20
Pereira da Silva. Vereadora Presidente da Câmara Munic
Norte.

EXTRATO DO CONTRATO
A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte toma públ
N" 14.01.01/2019, a saber: ORGÂO LICITANTE
moeiro do Norte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: n' 160l
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OBJETO: contratação da prestâ-

ção de serviços na produção e mixagem dos spots e viúetas denominando o
nome dos vereadores para utilização nas transmissões das sessões em plenario
da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte..VIGÊNCn DO CONTRATO:
até 28 de Fevereiro de 2019. CONTRATADO(A): JOSE FLAVIO DA COS-
TA PUBLICIDADE ME ASSINA PELO(A) CONTRÁ:[ADO(A): Jose Flavio
da Costa. ASSINA PELO CONTRATANTE: Angela Maria Pereira da Silva
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais).
Limoeiro do Norte -Ce, l4 de Janeiro de 2019. Angela Maria Pereira da Silva.
Vereadora Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.

EXTRATO DO CONTRATO
A Câmara Municipal de Limoeiro do Norte toma público o extrato do Contrato
N'08.01.01/2019, a saber: ORGÀO LICITANTE: Câmara Municipal de Li-
moeiro do Norte DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA: n' 1 60 1.0 1.03 1 .000 1 .2.067
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 OBJETO: contratação da pres-
tação de serviços de apoio administrativo na iárea de licitações e contratos
publicos para a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte.. VIGÊNCIA DO
CONTRATO: até 08 de Julho de 2019. CONTRATADO(A): LIDERANÇA
ASSESSORTAE CONSLTLTORTA ETRELT - ME ASSTNA PELO(A) CON-
TRATADO(A): Josenilsom Lopes de Menezes. ASSINA PELO CONTRA-
TANTE: Angela Maria Pereira da Silva VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$
7.800,00 (sete mil e oitocentos reais). Limoeiro do Norte -Ce, 08 de Janeiro
de 201 9. Angela Maria Pereira da Silva. Vereadora Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Limoeiro do Norte.
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)oão Gledson Baneto de Oliveira,
Diretor de Secretoria.

Elizãngela Sontos dos Reís,

Secretária.

Daiane Silva Guimarães,
(Responsável pelas publicações do Poder Legíslativo)
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